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ProJoto de Lei no. 22iâ02S, de 16 de ssteilrbrs de 202§,

Institui, Ílü ârnbit* dc Muni*ípic de MarçeXina

Vieira, u Pr$grfrma Muni*ipal de Yalorinrçâo

das §*ns Frr*titâs §ducaciortais, destinad* ao

reç*nhe*imentc Ê premiaÇão de gestores

esçolsres e d**sntes do fr,nsin* Fundan:ental da

red* puhlicn rnl.lrricipfiI- e dá tutras

pr*vâdên*ias"

O PREFEITO MLINICIPAL DE MARCELINO YIEIRAiRN, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso de suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, envia a esta Casa Legislativa o Projeto de

Lei que Dispõe sobre o Programa Municipal de Valorizaçilo das Boas Práticas Educaeionais,

destinado ao reconhecimento e premiação de gestores escolares e docentes do Ensino Fundamental

da rede pública municipal, e dá outras providências. Esperando â sua aprovação para a consequente

sanção, nos termos da Lei orgânica do Município.

Art. 1" Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o Programa Municipal de

Yalorizaçâo das Boas Práticas Educacionais, com a finalidade de identificar, incentivar, valorizar

e divulgar experiências inovadoras e exitosas realizadas por gestores escolares e docentes do Ensino

Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos (EIA) da rede municipal, demostrados através de
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índiçes esçclares que çr:ntirÍnem a quaiiriade ria educaÇãÜ

*studarites,

e o desenvoivimento integrai oos

Art.2'O Programa tem como objetivos:

i _ vai.rizaÍ a atuação pro{issional de gestores escolares e docentes, reconhecenrlo iniciativas que

contribuam com a qualidade da educação pública, promovendo a recomposição da aprendizagem e

garantindo a equidade no processo educativo;

II - estimular a implementação de praticas inovadoras e eficazes n0 pfo§esso de ensino e

apr*ndizagem;

III * fomentar â Çultura de Ç*üpfiraçãf3,

*du*aÇã*;

Iv diwlgar §xperí*nciax de sutess*

e§ffileres;

V * desenvolver a análise de indicadores que mostrÊm o avanço do processo educativo do município,

destacando os resurtados de aprendizagem relacionados à alfabetizaçáo nos anos iniciais do Ensino

Fundamental.

Art. 3" A participação no Programa se dará:

I - Para gestores;

II - Docentes atuando em sala de aula'

Art. 4o Serão consideradas boas práticas educacionais aquelas que demonstrem:

I - impacto positivo no desempenho escolar dos estudantes;

II - contribuição para o desenvolvimento integral dos alunos, de acordo com a Base Nacional comum

Curriçular (BNCC);

III - inovação pedagógica ou de gestâo;

Iv - fortalecimento da panicipação da cornunidade escolar;

V-promoçãodainclusão,equidadeerespeitoàdiversidade;

VI - valorizaçáo ao esporte, saúde e cidadania'

prütâgr:nism* s üüsresp#msehitidadm ffintre pr*f;ssionais eta
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Art. 5o A premiação dos gestores e docentes poderá compreender:

I - entrega de certi{icado de recoúecimento;

II - diwlgação da prática em meios oficiais do município;

III - entrega de notebook.

Art. 6" Serão premiados com notebookltablete

I - 01 professor(a) de alfabetização {1" e 2o anos};

II - 01 professor(a) dos anos iniciais do Ensino Fundamental(3o ao 5o anos), excetuando de 1o e 2o

aÍros.

m - 01 professor(a) dos anos finais do Ensino Fundamental;

IV - 01 professor(a) da Educação de Jovens e Àdultos (EJA);

V - 0l Gestor Escolar.

Art. 7' A seleção de docente e gestores será realizada pela Secretaria Municipal de Educação,

observados critérios de:

I - Anos Iniciais

a) Consecução do objetivo de alfabetização na idade certa dos estudantes;

b) Análise dos indicadores de aprendizagem e no desenvolvimento dos estudarites, a partir das

avaliações externas aplicadas aos estudantes (Resultados automáticos do sistema a partk das

informações produzidas pelo INEP);

c) Apresentação de projetos, ações e metodologias inovadores no processo de ensino-

aprendizagem;

d) cumprir, no mínimo, 90Yo (noventa por cento) de frequênçia efetiva em sala de aula durante
ano letivo.

II * Anos Finais e Educação de Jovens e Adultos (EJÀ)

a) Apresentação de projetos, ações e metodologias inovadores no processo de ensino-

aprendizagem;
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Submetemos para apreciação de Yossas Excelências" o Projeto de Lei n". 2212025, de 16 de

setembro deZA25.

O presente projeto de Lei visa Instituir, no âmbito do Município de Marcelino Yieira, o Programa

Municipal de Valorização das Boas Práticas Educacionais, destinado ao recoúecimento e

premiação de gestores escolares e docentes do Ensino Fundamental da rede publica municipal, e

dá outras providências.

O referido programa terâ grande importância para o incentivo e valarização dos Professores de

nosso Município e será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Por essas razões, e por se trataÍ de matéria de grande importânciapara o município, submetemos

o presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores Vereadores com a cçÍteza de que Vossas

Senhorias terão condições de analisar a importância desta iniciativa.

At*rr*í*ma*seÍ1te?


